
c»
^ N

%

PROTOCOLOS 2288/2007 DATA: 23/Julho/ 2007

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI rsi° 144/2007

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 97.000,00 (NOVENTA E SETE MIL REAIS), NO ORÇAMENTO
DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2007. (contrapartida para: obras de abastecedouros comunitários; aquisição
de caminhão basculante para Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente).

; . EGIME DE URGÊNCIA

AUTORIA: - Poder Executivo

ENVIADO ÁS COMISSÕES; (em vermelho).
LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO; , /

:,'Íí-WTO;^

MÉRITOS TEMÁTICOS;
REPRESENTATIVA.

«

Incluído na Ordem do Dia oe
Pedido de Vistas Em _ /

—

/

Discussão e Votação Em Ofo' OB
2® Discussão e Votação Em 1 oe '^7-
Aprovado em Redação Final

m
3

op
Promulgada Em /

—

/—

Sancionada Em ' âajSh
Publicada no Õrgão Oficial E"" ÒD 'OÍS



NOME F C A

Ademir Pezão

Carlos Koch

Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo

Maria

Roque
Salvador

Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F C A

Ademir Pezão

Carlos Koch

Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo

Maria

Roque
Salvador

Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes



de Lei

Campo Mouráo
Cidade Escola
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° J /2o 0^

PODER L£GÍSLAT1VC DE CAMPO MOURÃO /! ^ /
PiofoccSo ^ S
CciTp:ífcf0urü0,èii^2í323^ „\B-0=h

Senhor Presidente.

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais), no Orçamento do Município de Campo
Mourão para o exercido financeiro de 2007."

O valor de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais) será destinado
para contrapartida das obras de abastecedouros comunitários.

O valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) será destinado para
contrapartida na aquisição de um caminhão basculante para uso da Secretaria
da Agricultura e Meio Ambiente.

O valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) será destinado
para apoio técnico e operacional das obras dos abastecedouros comunitários,
contratação de serviços de terceiros.

O impacto financeiro é somente inicial não havendo continuidade de
gastos e despesas com os referidos projetos e programas.

Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências a deliberação
da matéria de acordo com o artigo 32 da Lei Orgânica do Município.

Campo Mourão, 23 de julho de 2007.

Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO- PARANÁ- CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ MF n° 75904524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mall: prefeitura@campomourao.pr.gov.br



Campo Mouráo
• Cidade Escola Campo

Paronú

PROJETO DE LEI N° m M/"Z OÔ
De 23 de julho de 2007

Autoriza a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 97.000,00 (noventa e
sete mil reais), no Orçamento do Município de Carr^
Mourão para o exercício financeiro de 2007.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 97.000,00 (noventa
Qsete mil reais), no vigente Orçamento Geral do Municipio, de acordo com o
disposto na Lei Federal n.° 4320/64, conforme segue:

14 - SEC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SEAMA
02 - DEPTO DO MEIO AMBIENTE
17.511.0023.1.182000 - Construir Abastecedouros Comunitários
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 - 633 - Obras e Instalações R$ 47.000,00
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Livres

18.541.0062.2.182000 - Manter o Departamento do Meio Ambiente
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 648 - Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica R$ 35.000,00
4.0.00.00.00 - Despesas de Capita!
4.4.90.52.00 - 650 - Equipamentos e Material Permanente R$ 15.000,00
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Livres

Total de Suplementaçào R$ 97.000,00

Art. 2® Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1°. artigo 43, da Lei
Federal n° 4.320/64, observada a seguinte codificação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO- PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140

TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ MF n" 75904524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br • e-mail: prefeituratgcampomourao.pr.gov.br
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ü de Lei

Campo Mouráo
Cidade Escola Campo Mouráo
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08 - SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.02 - PROGRAMA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
15.451.1.0018.1.086000 - Construir e reformar pontes e bueiros
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 - 227 - Obras e Instalações
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Livres

Total de Reduções 97.000,00

.R$ 97.000,00

Art 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão^S dej^ho de 2007

felson José Tureck
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUABRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ MF n" 75904524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO IVIOURÃO
ESTADO DO PARANÁfRua Francisco Albuquerque. 1488 -Tetefax (44\ 523-23.30 -CEP 87302-220 -Cx. Postai 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

— —=-/ e-mail: (eqislativomunicipal@camaracm.com.br

"V". www.camaracm.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER N.° 116/2007

AO DAL

Ref.: PROJETO DE LEI N° 144/2007 yj
Origem; PODER EXECUTIVO

Senhor Presidente,

c •

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência a este órgão consultivo atribuída

pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATÓRIO

"Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$

97.000,00 (noventa e sete mil reais), no Orçamento do Município de Campo Mourão, para

o exercício financeiro de 2007", é a Súmula do Projeto de Lei n° 144/2007, exposto em 03

(três) artigos, de autoria do Poder Executivo.

/% NO MÉRITO

A proposição enfocada está arrimada nos dispositivos do inciso III, § 1®,

do artigo 43 da Lei Federal n*' 4.320/64, inexistindo óbice no tocante a sua tramitação.

Éo que me compete argüir.

Campo Mourão. 27 de julho de 2007.

ROBERTOR. RIBEIRO^DE CASTRO
Procurador Parlamentar

O.A.B. /PR - 6.608 DE CAMPO MOURÃO

owpo toax JL~y
^ ~M5iocoasíÃ
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i;- A ESTADO DO PARANA
Rua Francisco AlbuQueraue, 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.RJ 79.869.772/0001-14

i,. ssii-iil-twa e-mail: leQÍslativomunicipal@camaracm.com.br www.camaracm.com.br

PROJETO PE LEI N° 0144/2007

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ENVIADO A COMISSÃO: FINANÇAS E ORÇAMENTO.

RELATORA: VEREADORA MARLA A.TURECK DINIZ

RELATÓRIO:
Tramita nesta comissão, projeto de lei de n° 0144/2007. protocolado

sob n° 02288/2007 em 23 de julho de 2007. que AUTORIZA A ABERTURA DE

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 97.000,00 (NOVENTA E

SETE MIL REAIS), NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA

O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2007.

VOTO DA RELATORA:

Após análise dos documentos juntados e da matéria em apreço,

verifica-se que há previsão orçamentária, para que faça a presente abertura de

crédito suplementar conforme:

- LOA - Art. 4° do inciso IV da Lei n° 2169 de 19 de dezembro de 2006;

- Dispositivo do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.

O projeto tem por objetivo, contrapartida para: obras de

abastecedouros comunitários; aquisição de caminhão basculante para

Secretaria da Agricultura e Me/o Ambiente.

Assim sendo, não havendo qualquer óbice, manifestamos nosso VOTO

FAVORÁVEL á tramitação do citado Projeto de Lei.
SALA DE SESSÕES 06 de agosto de

salva60r'MArtins turibio

CI/MT. 2288/2007

K DINIZ

residente - Relatora

EDS0U ^LVADELIMA
Membro Membro



rs

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
KS I Al)() DO I'ARANA

Rua l-rancisco Albugucrouc. 1488 - Telclax f0\.\44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
r.N.P.J. 79.869.7720001-14

c-mail:la;Í5lativ<iiiiunicipal@.c.imarac»i,i:om.br :• www.camaracni.crtm.br

Departamento dc Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N" 2288/2007 PROJETO DE LEI N® 144/2007

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA
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PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA
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DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

Dh CÊ ^7- APROVADO pr REJEITADO ^ ^ í •

APROVADO Y REJEITADO 1

%

APROVADO REJEITADO
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\

Campo Mourâo, em 0^ I /2007.

Consultoria TécnicqH=e^slatíva



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃQ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1483 - Tetefax (44^ 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Posta» 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leQÍslativomunicípal@camaracm.com.br wvvw.camaracm.com.br

Dcnsirtanivnto de A.ssuntos Lc^isl:)ti\os

~ >

PROJETO DE LEI N" 144/2007

Autoriza a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 97.000,00 (noventa e
sete mil reais), no Orçamento do Município de Campo
Mouráo para o exercício financeiro de 2007.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 97.000,00 (noventa
e sete mil reais), no vigente Orçamento Geral do Município, de acordo com o
disposto na Lei Federal n.° 4320/64, conforme segue:

14 - SEC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SEAMA
02 - DEPTO DO MEIO AMBIENTE
17.511.0023.1.182000 - Construir Abastecedouros Comunitários
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 -633 - Obras e Instalações R$ 47.000,00
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Livres

18.541.0062.2.182000 - Manter o Departamento do Meio Ambiente
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 648 - Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica R$ 35.000,00
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00-650 - Equipamentos e Material Permanente R$ 15.000,00
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Livres

Total de Suplementação R$ 97.000,00

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso Itl, § 1°, artigo 43, da Lei
Federal n° 4.320/64, observada a seguinte codificação:



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃÒ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 » Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: l6qislativomuntctpal@camaracm.com.br vww.camaracm.CQm.br

Dcn:irt:inu'nto ilc Assuntos

Projetode Lein® 144/2007

08 - SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.02 - PROGRAMA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
15.451.1.0018.1.086000 - Construir e reformar pontes e bueiros
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 - 227 - Obras e Instalações
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Livres

.R$ 97.000.00

Total de Reduções R$ 97.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
WIOURÃO, Estado do Paraná, em 08 de agosto de 2007.

Dr. Eral^Teodoro dé Oliváka
Presidente ^



ESTADO DO PARANA
Rn;.FrnncisgQ Mtuiausraue. 1458• Teiefaxm\ 3523-23.30 -CEP87S02-220 . Cx. Postai 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14
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Ofício n° 2.111/07-GAB-PRES.
Campo Mouráo, 08 de agosto de 2007.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de • Lei. abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário:

• 054/07 - "Estabelece as normas para as cerimônias públicas e a ordem geral de
precedência no Município de Campo Mourão", de autoria do Vereador
Sidnei de Souza Jardim;

• 062/07 - "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o
exercício de 2008 e dá outras providências", de autoria do Poder
Executivo, aprovado com emendas;

» 083/07 - "institui Dia Municipal do Profissional de Educação Física no Município de
Campo Mourão", de autoria dos Vereadores: Sidnei de Souza Jardim e
Carios Antonio izidoro Koch;

• 124/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicionai
Especial no valor de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), no vigente
orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2007", de
autoria do Poder Executivo;

• 126/07 - "Autoriza auxílio financeiro à entidade que menciona e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo;

• 127/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), no vigente
orçamento do Município de Campo Mourão, para o exercício de 2007", de
autoria da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento;

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR

- continua -



Riia Francisco Albuoüeraue. 1488- Telefax 3523-23.30 -CEP37302-220 - Cx. Postal 450
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Folha n° 02 do Ofício n°2.111/07 - GAB/PRE3.

• 130/07 - "Autoriza auxíiio financeiro a empresa que menciona e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo;

• 131/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), no
orçamento do Município de Campo Mourão para oexercício de 200r, de
autoria do Poder Executivo;

141/07 -

» 140/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), no orçamento do
Município de Campo Mourão para o exercício de 2007", de autoria do
Poder Executivo;

• 141/07 —"Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais), no
orçamento do Fvlunicípio de Campo Mourão para oexercício de 2007", de
autoria do Poder Executivo;

• 142/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Adicional =
Especial no valor de R$ 74.600,00 (setenta e quatro mil e seiscentos
reais), no orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de
2007", de autoria do Poder Executivo;

« 144/07 - "Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar rio^ valor de R$
97.000,00 (noventa e sete mil reais), no orçamento do Município de Campo
Mourão para o exercício de 2007", de autoria do Poder Executivo,

• 145/07 - "Altera a Lei 2.169, de 19 de dezembro de 2006 (Lei Orçamentária Anual)",
de autoria do Poder Executivo;

• 150/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de rubrica através de
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 54.208,00 (cinqüenta e quatro
mil e duzentos e oito reais), no orçamento do Município de Campo Mourão •
para oexercício de2C07', de autoria do Poder Executivo;

Respeitosamente,

Presidente



PUBLICADO NO ORGAO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 1107/2007

DE 10/08/2007

Cidade Escola

LEI N° 225 1

De 8 de agosto de 2007

Autoriza a abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 97.000,00 {noventa e
sete mil reais), no Orçamento do Município de Campo
Mourâo para o exercício financeiro de 2007.

O PODER LEGISLATIVO DE CAWIPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 97.000,00 (noventa
e sete mil reais), no vigente Orçamento Geral do Município, de acordo com o
disposto na Lei Federal n ° 4320/64, conforme segue;

14 - SEC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SEAMA
02 - DEPTO DO MEIO AMBIENTE
17.511.0023.1.182000 - Construir Abastecedouros Comunitários
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 - 633 - Obras e Instalações R$ 47.000.00
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Livres

18.541.0062.2.182000- Manter o Departamento do Meio Ambiente
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 648 - Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica R$ 35.000,00
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.52.00 - 650 - Equipamentos e Material Permanente R$ 15.000,00
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Livres

Total de Suplementação R$ 97.000,00

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso 111, § 1°. artigo 43, da Lei
Federal n° 4.320/64, observada a seguinte codificação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAWIPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ~^
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 8730M40

TEL.: (44)3518-1144 - FAX; (44)3518-1104 - CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06 \
www.canipomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br



Lei n° 2.251/2007

ourao
Cidade Escola

08 - SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.02 - PROGRAMA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
15.451.1.0018.1.086000 - Construir e reformar pontes e bueiros
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 - 227 - Obras e instalações
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Livres

.R$ 97.000,00

Total de Reduções R$ 97.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE^UTUBRO"
Campo Mourão,-~8-de agosto de 2007

/ •/

Nè íso n'JoséYureck
PreMío MunítHDal

José Luiz Gur^l
Pro6ura<Íor-GeraI

Cláudia Mara Padilha

Secretária do Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO 00 PARANA
RUA BRASIL, 1487-CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420- CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N,° 75.904.524/0001-06
www.campomoufao.pf.gov.br - e-mal!; prefeilufa@campomourao.pr.gov.br



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

Edic5fln° 1107 dc 10/08/2007.

Página n° Q^-;05 ,
m~

LEI N" 225 1

De 8 de agosto de 2007

Autoriza a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 97.000,00
(noventa e sete mil reais), no Orçamento
do Município de Campo Mourão para o
exercício financeiro de 2007.

O PODER LEGISÍ-ATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicioní*
Suplementar no vator de R$ 97.000,00 (noventa e sete mii

« reais), no vigente Orçamento Geral do Município, de acordo
com o disposto na Lei Federal n.°4320/64. conforme segue;

14 - SEC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SEAMA
02 - DEPTO DO MEIO AMBIENTE
17.511.0023.1.182000 - Construir Abastecedouros
Comunitários
4,0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 - 633 - Obras e Instalações R$ 47.000,00
Fonte de recurso; 1000 - Recursos Livres

18.541.0062.2.182000 - Manter o Departamento do Meio
Ambiente

3 0.00.00.00 - Despesas Correntes
3 3.90.39.00 - 648 - Outros Serviços de Terceiros
P. Jurídica 35.000.00
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4,4.90.52.00 - 650 - Equipamentos e Material
Permanente 15.000,00
Fonte de recurso; 1000 - Recursos Livres

Total de Suplementação R$ 97.000,00

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido
no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme disposto
no inciso 111, § 1°. artigo 43. da Lei Federal n° 4.320/64,
observada a seguinte codificação:

08 - SEC. DE OBRASE SERVIÇOS PÚBLICOS
08,02 - PROGRAMA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
15,451.1.0018.1,086000- Construire refonnar pontes e bueiros
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.90.51.00 - 227 - Obras e Instalações R$ 97.000,00
Fonte de recurso: 1000 - Recursos Livres

Total de Reduções RS 97.000,00

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 8 de agosto de 2007

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral
Cláudia Mara Padiiha - Secretária do Planejamento


